
INDICAÇÃO Nº 
460
, DE 2011


Indico, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando a construção de uma passagem inferior sob a rodovia SP-225/Rodovia “Paulo Nilo Romano”, nas proximidades do km 132, no município de Brotas.

JUSTIFICATIVA


Trata-se de uma antiga reivindicação dos moradores residentes no bairro Boa Vista. A construção dessa passagem inferior, em continuação a Avenida “Dr. Luiz Antônio de Toledo Cunha”, cuja extensão vai até o bairro acima citado, porém essa extensão foi interrompida pela Rodovia SP 225, na altura do km 132, dificultando assim, o tráfego daqueles que moram na parte posterior da via, forçando os moradores a realizar um trajeto com significativo acréscimo na quilometragem.


Cabe dizer também que há muitos transeuntes, adultos, crianças e idosos, que arriscam suas vidas ao atravessarem a rodovia por falta de um acesso adequado aos pedestres, salientando que há ainda aqueles que caminham pelo acostamento até atingirem o trevo e contornarem para as laterais, aumentando, desse modo, o risco de acidentes, considerando ainda que há circulação de tratores, veículos pesados e até mesmo carroças trafegando pelo acostamento. Há que se registrar também a dificuldade em atendimentos básicos como fornecimento de gás, entregas de compras, transporte de pacientes, serviços de correio etc. 


Face ao exposto, proponho a presente Indicação, com a certeza de estar prestando relevante serviço à comunidade de Brotas.

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias
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